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2 .2 .10 . A Academia de Polícia Civil de Minas Gerais e a FUMARC 
não se responsabilizam, quando os motivos não lhes forem imputáveis, 
por inscrições não recebidas por falhas de ordem técnica dos compu-
tadores, ou interrupção de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados .

2.3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2 .3 .1 . Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Cons-
tituição Federal/88, o candidato de baixa renda, que comprove estar 
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
- CadÚnico, nos termos do Decreto Federal nº 6 .135, de 26 de junho 
de 2007 ou que estiver desempregado na data do requerimento a que 
se refere este item, preenchendo, pois os requisitos da Lei Estadual nº 
13 .392, de 07 de dezembro de 1999, poderá requerer a isenção do paga-
mento da Taxa de Inscrição no período de 01 (primeiro) a 07 (sete) de 
março de 2013 .

2 .3 .1 .1 . A comprovação no CadÚnico será feita através da indicação do 
Número de Identificação Social – NIS, no Requerimento de Isenção.

2 .3 .1 .2 . A condição de desempregado será comprovada mediante a 
apresentação de cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social - CTPS, conforme descrito no item 2 .3 .2 .2 .

 2 .3 .2 . O candidato para requerer a isenção da Taxa de Inscrição deverá 
preencher e transmitir, pela internet, com a confirmação dos dados 
cadastrados, através do link disponível no endereço eletrônico www .
fumarc .com .br, no período estabelecido no item 2 .3 .1 .

2 .3 .2 .1 . Uma vez transmitida, pela internet, a “Ficha Eletrônica de Isen-
ção”, ela deverá obrigatoriamente ser impressa a assinada, declarando 
que sua situação econômica não lhe permite pagar a taxa de inscrição 
sem prejuízo do sustento próprio ou do de sua família, bem como não 
se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de presta-
ção continuada e que não possui renda de nenhuma natureza, exceto a 
proveniente de seguro desemprego, respondendo civil e criminalmente, 
pelo inteiro teor de sua declaração .

2 .3 .2 .2 . Deverá, ainda, ser providenciada cópia das páginas da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social – CTPS que contenham foto, assina-
tura e identificação do candidato, bem como as páginas de anotação 
dos contratos de trabalho com baixa do último emprego e da página 
subseqüente em branco, ou documento idôneo que comprove que o 
candidato:

a) não teve vínculo empregatício registrado em CTPS .
b) teve extinto vínculo empregatício .
c) teve extinto vínculo estatutário com o Poder Público .
d) encerrou o exercício de atividade legalmente reconhecida como 
autônoma .

2 .3 .3 . A “Ficha Eletrônica de Isenção”, devidamente assinada, bem 
como as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
especificadas no item 2.3.2.2. e, ainda, cópia do documento de identi-
dade e CPF, deverão ser apresentados diretamente na FUMARC - Ave-
nida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo Horizonte - Minas 
Gerais, até o dia 07 (sete) de março de 2013, das 09 às 12 e de 13 às 
17horas .

2 .3 .3 .1 . A “Ficha Eletrônica de Isenção”, devidamente assinada, bem 
como as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
especificadas no item 2.3.2.2. e, ainda, cópia do documento de identi-
dade e CPF poderão ser encaminhados através de SEDEx à  FUMARC 
- Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo Horizonte - 
Minas Gerais - CEP 30 .150 .220, devendo a postagem ser realizada até 
dia 07 (sete) de março de 2013 .

2 .3 .3 .2 . A “Ficha Eletrônica de Isenção”, devidamente assinada, bem 
como as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
especificadas no item 2.3.2.2. e, ainda, cópia do documento de iden-
tidade e CPF deverão ser entregues em envelope, tamanho ofício, 
lacrado, identificado externamente em sua face frontal com os seguintes 
dados: Concurso Público 2013 – TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍ-
CIA CIVIL - Edital 04/2013; Referência: Isenção da taxa de inscrição . 
Deverá, ainda, constar o nome completo do candidato .

2 .3 .3 .3 . É vedada a entrega de documentos de mais de um candidato 
no mesmo envelope . 

2 .3 .3 .4 . É vedada a entrega dos documentos fora do prazo estabelecido 
no item 2 .3 .3 ., bem como não serão aceitos os documentos postados 
fora do referido prazo, ou mesmo em desconformidade com o estabe-
lecido no Edital .  A comprovação da tempestividade da solicitação será 
feita pela data da postagem do documento . 
2 .3 .4 . A apresentação da Ficha Eletrônica de Isenção e da documenta-
ção discriminada não garante ao candidato a isenção pleiteada . 

2 .3 .4 .1 . A documentação comprobatória da condição de pobre ou 
desempregado, será analisada pela FUMARC, que decidirá sobre a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição . 
2 .3 .4 .2 . O candidato poderá, a critério da FUMARC, ser convocado 
para apresentar documentação original, bem como outros documentos 
complementares . 
2.3.5. A decisão sobre os requerimentos de isenção será divulgada ofi-
cialmente até o dia 18 (dezoito) de março de 2013, no Diário Oficial do 
Estado “Minas Gerais”, com o nome dos requerentes e o número da car-
teira de identidade, constando apenas o deferimento ou indeferimento . 

2 .3 .5 .1 . O resultado do deferimento do pedido de isenção poderá ser 
divulgado, ainda, nos endereços eletrônicos www .acadepol .mg .gov .br 
e www .fumarc .com .br .

2 .3 .6 . Da decisão do indeferimento dos pedidos de isenção caberá 
recurso, na forma estabelecida no item 7 e subitens . 

2 .3 .6 .1 . A fundamentação objetiva sobre o indeferimento do requeri-
mento de isenção estará disponível para consulta do candidato ou de 
seu procurador devidamente constituído, 48 horas após a publicação 
oficial, na FUMARC - Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - 
Belo Horizonte - Minas Gerais, de 09 às 12 e de 13 às 17horas .

2 .3 .7 . O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da Taxa de 
Inscrição for deferida estará automaticamente inscrito .

2 .3 .7 .1 . O candidato cujo requerimento eletrônico de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição for deferido terá seu Cartão de Informa-
ção - CI, conforme previsto no item 2 .6 .2 ., disponível para impressão, 
no endereço eletrônico www .fumarc .com .br, 05 (cinco) dias úteis antes 
das provas . Caso o candidato não consiga obter o CDI, deverá entrar em 
contato com a FUMARC, através do telefone (31) 3249-7455, pessoal-
mente ou por terceiro munido de procuração com poderes específicos, 
no endereço: Av . Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta, Belo Horizonte 
- CEP 30150-220, Belo Horizonte - MG . 

2 .3 .8 . O candidato cujo requerimento de isenção da Taxa de Inscrição 
não for aceito, após a fase recursal, deverá para efetivar sua inscrição no 
concurso, acessar o endereço eletrônico www .fumarc .com .br e impri-
mir o respectivo boleto para efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
dentro do prazo indicado no item 2 .2

2 .3 .8 .1 . Os candidatos com pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição indeferidos que não efetuarem o pagamento da Taxa de Inscri-
ção, serão automaticamente excluídos do concurso . 

2.4. DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA 
2.4.1. A inscrição de candidato portador de deficiência será efetivada 
via internet, nos termos do item 2 .2 e subitens . 

2.4.1.1. O candidato que tiver dificuldade de acesso à internet poderá, 
exceto nos dias de sábado, domingo e feriado, no horário de 9 às 17h, 
efetivar a sua inscrição, em Belo Horizonte, na sede da ACADEPOL, 
na Rua Oscar Negrão de Lima, nº 200, Bairro Nova Gameleira, e no 
interior, nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil, nos ende-
reços constantes no Anexo III, onde encontrará equipamento de infor-
mática destinado a esse fim.

2.4.2. Em conformidade com o § 2º do art. 1º da Lei Estadual nº 
11.867/95, pessoa portadora de deficiência “é aquela que apresenta, em 
caráter permanente, disfunção de natureza física, sensorial ou mental, 

que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro de um 
padrão considerado normal para o ser humano” .

2.4.3. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á 
a definição contida no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 1999 
que regulamentou a Lei nº 7 .853 de 1989, com a redação dada pelo 
Decreto Federal nº 5 .296 de 2004, bem como a Súmula 377 do STJ . 

2 .4 .4 . Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato portador 
de deficiência deverá:
a) manifestar interesse em concorrer às vagas reservadas;
b) declarar ser portador de deficiência no espaço próprio no Requeri-
mento de Inscrição;
c) especificar o tipo de deficiência;
d) solicitar, se for o caso, condições especiais para realização das 
provas; 
e) enviar laudo médico, nos termos do subitem 2 .4 .8 .  e seguintes deste 
Edital .

2.4.4.1. O candidato portador de deficiência visual total deverá indicar 
sua condição, informando, no Requerimento de Inscrição, a necessi-
dade de realizar a prova com o auxílio de um fiscal designado pela Insti-
tuição para ler a prova e escrever o texto resposta ditado pelo candidato . 
Neste caso, a ACADEPOL e a FUMARC não poderão ser responsabi-
lizados, por parte do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais 
erros de transcrição cometidos pelo fiscal.

2 .4 .4 .2 . O candidato amblíope deverá indicar sua condição, infor-
mando, no Requerimento de Inscrição, se deseja que as provas de 
conhecimento (objetivas e subjetivas) sejam confeccionadas de forma 
ampliada . Neste caso, as provas serão oferecidas com letra correspon-
dente a corpo 24 (vinte e quatro) .

2.4.5. Os candidatos portadores de deficiência que eventualmente não 
procederem conforme disposto no item 2 .4 .4 acima, não indicando no 
“Requerimento Eletrônico de Inscrição” a condição especial de que 
necessitam, poderão fazê-lo, ainda, por meio de requerimento de pró-
prio punho, datado e assinado, que deverá ser enviado à FUMARC, 
acompanhado do respectivo laudo médico, conforme disposto neste 
Edital, no item 2 .4 .8, até o término das inscrições .

2 .4 .6 . O interessado que não declarar, formalmente, nos termos deste 
Edital, sua condição de portador de deficiência, quando de sua inscri-
ção, não poderá alegar posteriormente essa condição, para reivindicar 
a prerrogativa legal .

2 .4 .7 . A realização das provas em condições especiais requeridas pelo 
candidato portador de deficiência, conforme disposto no item 2.4.4. 
“d”, ficará sujeita à apreciação e deliberação da FUMARC e da ACA-
DEPOL, observada a legislação específica.

2.4.8. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às 
vagas reservadas deverá, no prazo de inscrições, previsto no item 2 .2 .2 . 
, entregar Laudo Médico (original ou cópia autenticada em serviço 
notarial e de registros - Cartório de Notas), expedido em no máximo 90 
(noventa) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), com a 
provável causa da deficiência.

2.4.8.1. O Laudo Médico especificado no item 2.4.8. deverá expressar, 
obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra a pessoa portadora de 
deficiência, nos termos do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2 .4 .8 .2 . A entrega do Laudo é indispensável e servirá de base para aná-
lise dos pedidos de adaptação de provas, nos termos do item 2 .4 .4 . e 
seguintes . 

2 .4 .8 .3 . O Laudo deverá ser entregue, diretamente, pelo candidato 
ou por terceiro, dentro do período de inscrições especificado no item 
2 .2 .2 ., na FUMARC - Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - 
Belo Horizonte - Minas Gerais, de 09 às 12 e de 13 às 17horas .

2 .4 .8 .4 . O Laudo poderá, ainda, ser encaminhado via SEDEx, para a 
FUMARC - Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo Hori-
zonte - Minas Gerais, CEP 30.150.220, em envelope lacrado, identifi-
cado externamente em sua parte frontal com os seguintes dados: Con-
curso Público 2013 – TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL 
- Edital 04/2013;- Ref: Laudo Médico; nome completo do candidato . 
Atente-se que em caso encaminhamento do laudo por SEDEx, a pos-
tagem deve ocorrer até o último dia de inscrição, qual seja 18 (dezoito) 
de Abril de 2013 .

2 .4 .8 .4 .1 .  A ACADEPOL e a FUMARC não se responsabilizam por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do Laudo Médico a seu 
destino, quando enviado por via postal . 

2 .4 .8 .5 . O Laudo Médico terá validade apenas para este Concurso 
Público e não será devolvido, ficando sob a guarda e responsabilidade 
da ACADEPOL . 

2 .4 .8 .6 . Na falta do Laudo Médico, ou quando este for entregue fora do 
prazo, ou mesmo apresentado de forma diversa ao especificado no item 
2 .4 .8 . e seguintes, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que decla-
rada tal condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, bem como 
não será atendida a condição especial para realização das provas . 

2 .4 .9 . Ressalvadas as disposições especiais, os candidatos portadores 
de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de 
aplicação, ao conteúdo, correção de provas, aos critérios de aprovação 
e todas as demais normas de regência do concurso .

2.4.10. O candidato que se inscrever como deficiente e for aprovado 
na etapa das provas de conhecimentos (objetiva) será convocado para 
realizar, nos termos da legislação vigente, o Exame de Verificação da 
Compatibilidade da Deficiência, conforme descrito no item 6 e subi-
tens, perícia específica destinada a verificar a existência da deficiência 
declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício e atri-
buições a serem desempenhadas no cargo de TÉCNICO ASSISTENTE 
DA POLÍCIA CIVIL . 

2.5. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
2.5.1. Além do candidato portador de deficiência, poderão, eventual-
mente, requerer condições especiais para a realização das provas:
a) A candidata mãe-lactante nos critérios e condições estabelecidos nos 
artigos 227 da Constituição Federal, 4º da Lei nº 8 .069/90 Estatuto da 
Criança e do Adolescente e 1º e 2º da Lei nº 10 .048/2000 .

b) O candidato que não estiver concorrendo às vagas reservadas aos 
portadores de deficiência, excepcionalmente e a critério médico, que, 
por alguma razão, necessitar de atendimento especial para a realização 
das provas poderá fazer requerimento de próprio punho, datado e assi-
nado, indicando as condições que necessita para a realização das pro-
vas e as razões de sua solicitação . Tal solicitação deverá ser entregue na 
FUMARC - Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo Hori-
zonte - Minas Gerais - CEP 30 .150 .220, de 09 às 12 e de 13 às 17horas 
ou encaminhado via SEDEx para o mesmo endereço, até o último dia 
de inscrição, devidamente acompanhado de Laudo Médico (original ou 
cópia autenticada em serviço notarial - Cartório de Notas) .

2.5.2. A realização de provas nas condições especiais fica condicionada 
a analise da viabilidade e possibilidade técnica pela ACADEPOL e pela 
FUMARC .

2 .5 .3 . A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realiza-
ção das provas poderá fazê-lo, desde que assim o requeira quando do 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição . 

2.5.3.1. A candidata mãe lactante que não fizer a solicitação na forma 
prevista no item 2 .5 .3 . poderá fazê-lo por meio de requerimento digi-
tado datado e assinado pela candidata lactante que deverá ser entregue 
na FUMARC - Avenida Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta - Belo 
Horizonte - Minas Gerais - CEP 30 .150 .220, de 09 às 12 e de 13 às 
17horas ou encaminhado via SEDEx para o mesmo endereço até o dia 
18 (dezoito) de abril de 2013, último dia de inscrições .

2.5.3.2. A candidata que não fizer a solicitação no prazo e formas pre-
vistas neste Edital não poderá ter a solicitação atendida por razões de 
adequação das instalações físicas do local de realização das provas . 

2 .5 .4 . Caberá à candidata mãe-lactante providenciar pessoa para a 
guarda do filho (bebê) durante o período de prova, a qual deve levá-lo à 
sala reservada, nos horários de amamentação .

2 .5 .5 . Nos horários previstos para a amamentação, a mãe-lactante 
poderá retirar-se, temporariamente, da sala onde está sendo realizada 
a prova para atendimento a seu filho bebê, em sala especial a ser reser-
vada, tudo sob a fiscalização de fiscal do sexo feminino, designado, 
sendo vedada a permanência da pessoa responsável pela guarda da 
criança, no momento da amamentação . 

2 .5 .6 . O tempo total utilizado para a amamentação não promoverá 
acréscimo da duração fixada para a realização da prova.

2.6. DO CARTÃO DE INFORMAÇÃO
2 .6 .1 . O candidato cuja inscrição for validada pela FUMARC deverá 
imprimir seu Cartão de Informação-, no qual estarão impressos: o 
nome e o Código do Cargo/área de Conhecimento, ao qual concorre, 
o número de inscrição, se concorre às vagas destinadas aos candidatos 
com deficiência, o nome completo, a data de nascimento, o número do 
documento de identidade, bem como a data, o horário e o local de reali-
zação das provas além de outras orientações úteis ao candidato . 

2 .6 .2 . O Cartão de Informação estará disponível, no endereço eletrô-
nico www .fumarc .com .br, 05 (cinco) dias úteis antes das provas . Caso 
o candidato não consiga obter o CDI, deverá entrar em contato com 
a FUMARC, através do telefone (31) 3249-7455, pessoalmente ou 
por terceiro munido de procuração com poderes específicos, no ende-
reço: Av . Francisco Sales, 540 - Bairro Floresta, Belo Horizonte - CEP 
30150-220, Belo Horizonte - MG . 

2 .6 .2 .1 . O candidato que efetuou sua inscrição na sede da ACADEPOL 
ou nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil poderá obter o 
Cartão de Informação- nesses locais, no mesmo prazo citado no item 
2 .6 .2, no horário de 8 às 18h, exceto sábados, domingos e feriados, ou 
poderá imprimi-lo, através de acesso ao endereço eletrônico o www .
fumarc .com .br .

2 .6 .3 . A ACADEPOL e a FUMARC, em nenhuma hipótese, efetuarão a 
remessa postal do Cartão de Informação- CI para o candidato regular-
mente inscrito no certame .

2 .6 .4 . No Cartão de Informação além de dados pessoais do candidato 
estão expressos data, hora e o local de realização das provas, além de 
outras orientações úteis ao candidato . 

2 .6 .5 . Caso o nome do candidato não conste da relação disponibilizada 
por meio eletrônico, é de inteira responsabilidade do candidato entrar 
em contato com a ACADEPOL  relatando o ocorrido, para que as provi-
dências porventura cabíveis sejam imediatamente adotadas . 

2 .6 .6 . É obrigação do candidato conferir seu nome, o número do docu-
mento de identidade utilizado para inscrição, a sigla do Órgão expedi-
dor, o cargo/nível e a área de conhecimento para a qual irá concorrer .

2 .6 .6 .1 . O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome 
constando no Cartão de Informação – CI, mas que apresente o respec-
tivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste 
Edital, poderá participar do concurso público, devendo preencher e 
assinar, no dia da prova, formulário específico.

2 .6 .6 .2 . A inclusão de que trata o item 2 .6 .6 .1 . deste Edital será rea-
lizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição .

2 .6 .7 . Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, 
no número do documento de identidade utilizado para inscrição ou na 
sigla do Órgão expedidor deverão ser registrados na Folha de Ocorrên-
cias pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização da 
prova objetiva .

2.6.8. Em nenhuma hipótese será efetuada retificação na opção de 
cargo/nível e área do conhecimento pretendida, informada pelo candi-
dato no requerimento eletrônico de inscrição .

2.7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DAS INSCRIÇÕES 
2 .7 .1 . Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, inscrições condicio-
nadas a outros atos, bem como apresentação de documentos após as 
datas estabelecidas .

2 .7 .2 . A inscrição será automaticamente cancelada na hipótese de 
insubsistência, por qualquer motivo, do depósito bancário referente 
à Taxa de Inscrição e/ou constatação de qualquer espécie de fraude e 
irregularidades .

2 .7 .3 . A declaração falsa dos dados constantes no “Requerimento Ele-
trônico de Inscrição” determinará o cancelamento da inscrição e anula-
ção de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis .

2 .7 .4 . Somente será aceito o pedido de inscrição feito em modelo pró-
prio de requerimento adotado pela ACADEPOL, conforme as regras 
editalícias .

3 . DO CONCURSO PÚBLICO

3 .1 . O concurso público de que trata este Edital será de provas, com-
posto de etapa única - Provas Objetivas . 

3.1.1. Os candidatos portadores de deficiência regularmente inscritos 
e aprovados nas Provas de Conhecimento - Objetivas deverão se sub-
meter ao Exame de Verificação da Compatibilidade da Deficiência, nos 
termos da legislação vigente . 

3 .2 . Os resultados de cada etapa e todas as orientações/ comunicados 
relativos ao certame serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais e, subsidiariamente, nos endereços eletrônicos www .
fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br .

3.2.1. Somente as publicações feitas no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais serão consideradas OFICIAIS e VáLIDAS . As infor-
mações porventura disponibilizadas por outros meios de comunicação 
não substituem as intimações oficiais, publicadas no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais .

4 . DAS PROVAS DE CONHECIMENTOS - OBJETIVAS

4 .1 . A Prova Objetiva será realizada exclusivamente na cidade de Belo 
Horizonte, no dia 02 de junho de 2013, às 8horas (horário de Brasília), 
em local a ser determinado pela ACADEPOL e FUMARC .

4.1.1. Será publicado no Diário Oficial dos Estado – Minas Gerais o ato 
confirmando o dia de aplicação da prova objetiva. 

4 .1 .2 . É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do 
trajeto até o local de realização da Prova Objetiva, a fim de evitar even-
tuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o local de realiza-
ção da prova com antecedência .

4 .1 .3 . O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, 
horário e local de realização das provas, para fins de justificativa de 
sua ausência .

4 .2 . A Prova de Conhecimentos Objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, terá duração mínima de 2h(duas horas) e máxima de 4h 
(quatro horas) .

4 .2 .1 . O tempo de duração da prova abrange a assinatura e transcrição 
das respostas para a Folha de Respostas . 

4 .2 .2 . Em nenhuma hipótese haverá prorrogação do tempo de duração 
das provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital .

4 .2 .3 . O candidato somente poderá sair do local da prova/sala, após as 
duas horas de sua realização .

4 .2 .4 . Em nenhuma hipótese será permitido ao candidato prestar a 
prova fora da data, do horário ou do local pré-determinado, informados 
no Cartão de Inscrição -CI, ou divulgados . 

4 .3 . A prova objetiva para todas as área de Conhecimentos da carreira 
de Técnico Assistente  constará de 60 (sessenta) questões de múltipla-
escolha, cada uma com 04 (quatro) opções, existindo apenas uma opção 
a ser marcada em cada uma das questões, que serão assim divididas por 
disciplinas, conforme a área de conhecimento escolhida, cujos progra-
mas estão previstos conforme item 5, ANExO I, deste Edital:

a) Língua Portuguesa : 10 questões .
b) Direitos Humanos  : 10 questões .
c) Noções de Informática  : 10 questões .
d) Conhecimentos Específicos : 30 questões.

4.4. Quando da realização da Prova Objetiva poderá ser exigido do can-
didato o preenchimento de ficha de atualização de dados cadastrais e 
informativos . 

4 .5 . A Prova Objetiva será devidamente elaborada por uma Banca Exa-
minadora designada por ato do Diretor-Geral da Academia de Polícia 
Civil de Minas Gerais .

4 .5 .1 . Os nomes dos membros da Banca Examinadora serão, prévia 
e oportunamente, publicados no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais e também divulgados subsidiariamente, nos endereços eletrôni-
cos www .fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br .

4 .6 . Cada questão da Prova Objetiva valerá 1 (um) ponto . Será conside-
rado aprovado o candidato que obtiver índice igual ou superior a 50% 
(cinqüenta por cento) das respostas corretas e não zerar qualquer uma 
das disciplinas descritas no item 4 .3 . e subitens . 

4 .7 . Será eliminado do certame o candidato que zerar qualquer uma das 
matérias descritas no item 4.3 e subitens, ainda que no somatório final 
da nota obtenha índice igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) 
das respostas corretas .

4 .8 . O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova, 
adequadamente vestido, com uma hora de antecedência do horá-
rio fixado para o início, munido do Documento Oficial de Identidade 
usado no ato de inscrição, e, preferencialmente, portando o Cartão de 
Informação .

4 .8 .1 . Em nenhuma hipótese será permitido, nos locais de realização 
das provas, o ingresso e/ou permanência de pessoas não autorizadas 
pela ACADEPOL ou FUMARC .

4 .8 .2 . Não será permitido o ingresso de candidatos nos locais de prova, 
após o fechamento dos portões . 

4 .8 .3 . No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identidade, 
o candidato deverá apresentar Ocorrência Policial, bem como outro 
documento equivalente e será, ainda, submetido à identificação espe-
cial, que compreende na coleta de assinatura e de impressão digital .

4 .8 .4 . Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedi-
das pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); passaporte, certificado de reservista, carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas pelo 
órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho, carteira nacional de habilitação modelo novo (com foto) . 

4 .9 . O candidato deverá levar, para preenchimento da folha de respos-
tas, caneta esferográfica de corpo de material transparente, ponta grossa 
(tinta azul ou preta), sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
preenchimento desta, conforme as especificações nela constantes.

4 .10 . A avaliação da Prova Objetiva será feita através de processamento 
eletrônico de dados . Por isso serão consideradas, exclusivamente, 
as respostas transferidas para a Folha de Respostas, utilizando-se de 
caneta esferográfica, de corpo de material transparente ponta grossa, 
de tinta azul ou preta, não sendo atribuído ponto à questão que conte-
nha mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura, ou que não tenha 
sido assinalada .

4 .11 . A Folha de Respostas não será substituída na hipótese da ocor-
rência dos fatos previstos no item 4 .10 ., salvo nas situações em que a 
FUMARC julgar necessário . 

4 .12 . A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do 
rompimento do lacre dos envelopes de segurança, e na presença dos 
candidatos nos locais de realização das provas .

4 .13 . A Prova Objetiva será feita sem consulta, sendo vedado o acesso, 
ao recinto da prova, com material para esse fim. 

4 .14 . É proibido aos candidatos durante a realização das provas portar 
(ainda que desligados), ou fazer uso de armas, relógios de qualquer 
espécie, telefone celular, pager, beep, agenda eletrônica, calculadora, 
transmissor/receptor de mensagens e ponto eletrônico de qualquer tipo, 
ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação e/ou trans-
missão de dados . A ACADEPOL e a FUMARC não se responsabiliza-
rão pela guarda de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a 
realização das provas .

4 .14 .1 . Durante o período de realização das provas, não será permitido 
o uso de boné, chapéus e similares e óculos escuros .

4 .15 . O candidato poderá ser submetido a detector de metais desde o 
ingresso ao local de provas, até mesmo durante a realização destas e, 
caso seja necessário, submetido, também, à identificação por meio da 
coleta, no local, da impressão digital .

4 .16 . Será eliminado do Concurso Público o candidato que:

a) praticar ato de incorreção ou descortesia para com qualquer dos exa-
minadores, fiscais, autoridades ou funcionários presentes, bem como 
aquele que, durante a realização de qualquer prova for surpreendido 
portando qualquer um dos equipamentos enumerados no item 4 .14 ., 
ainda que desligados .

b) estabelecer, por qualquer método, comunicação com outros candida-
tos ou com pessoas estranhas, ou fazer uso de instrumentos para comu-
nicação externa .

c) deixar o local durante a realização das provas sem a devida 
autorização .

d) tentar utilizar-se de livros, calculadores, notas, impressos ou outro 
meio de informação .

e) ao terminar a prova, não entregar ao fiscal de sala, obrigatoria-
mente, o Caderno de Questões da Prova Objetiva e a Folha de Res-
posta devidamente assinada . A falta de assinatura na Folha de Resposta 
acarretará eliminação do candidato uma vez que inviabiliza a sua real 
identificação.

f) deixar de atender às normas contidas no Caderno de Prova e na Folha 
de Respostas e demais orientações expedidas pela FUMARC .

g) recusar-se a submeter a detector de metais e/ou identificação por 
meio da coleta da impressão digital .

4 .17 . Caso ocorra alguma das situações previstas nos itens 4 .14 e 4 .16 
será lavrada a ocorrência pela FUMARC, e encaminhada à ACADE-
POL para as providências cabíveis .

4 .17 .1 . A saída da sala de prova somente será permitida depois de trans-
corrido o tempo de 2 (duas) horas do início da prova  mediante a entrega 
obrigatória, da sua folha de respostas e do seu caderno de questões, ao 
fiscal de sala.

4 .18 . Será atribuída a nota 0 (zero) ao candidato que deixar de compa-
recer à realização da prova .

4 .19 . Será anulada a prova quando for constatado o uso de meios escu-
sos e fraudulentos na sua realização .

4 .20 . O candidato, após ter assinado a lista de presença, não poderá 
ausentar-se do local de realização da prova, sem acompanhamento 


